
       

CONTATOS ÚTEIS: 
Serviço Municipal de Proteção Civil – 961 762 333 
GNR Nisa – 245 410 116  
Bombeiros Voluntários de Nisa – 245 412 303 
Número Nacional de Emergência - 112 

  

AVISO À POPULAÇÃO 

 

 

RISCO AGRAVADO DE INCÊNDIO RURAL 
Entre os dias 07 e 08 de julho de 2020 

De acordo com a informação disponibilizada pelo IPMA, prevê-se para as próximas 72 horas valores 
de temperatura máxima em geral superiores a 30º C, sendo superiores a 40º C no interior sul, bem 
como valores de temperatura mínima superiores a 20º C, em alguns locais do interior e do Algarve.  

Prevê-se também níveis de humidade relativa do ar inferior a 20%, com fraca recuperação noturna 
(com exceção do litoral Centro e Sul) e Vento moderado até 30 km/h, podendo ser forte nas terras 
altas (40 km/h) e, com possibilidade de trovoada seca no interior norte e centro. 

 

MEDIDAS DE AUTOPROTEÇÃO 
 

Face ao exposto recomenda-se a adequação dos comportamentos e atitudes face à 
situação de perigo de incêndio rural, nomeadamente com a adoção das necessárias 
medidas de prevenção e precaução. 
 
Recorda-se ainda que, de acordo com as disposições legais em vigor, não é permitido (a): 
 

• Fazer queimadas extensivas ou queimas de amontoados, sem autorização. 
Informe-se na sua câmara municipal ou pelo 808 200 520. 

• Utilizar fogareiros e grelhadores em todo o espaço rural salvo se, usados fora das 
zonas críticas e nos locais devidamente autorizados, para o efeito. 

• Fumar ou fazer qualquer tipo de lume nos espaços florestais. 

• Lançar balões de mecha acesa e foguetes. O uso de fogo-de-artifício só é 
permitido com autorização da câmara municipal. 

• Fumigar ou desinfestar apiários exceto se os fumigadores tiverem dispositivos de 
retenção de faúlhas. 

• Usar motorroçadoras (exceto se possuírem fio de nylon), corta-matos e 
destroçadores nos dias de risco máximo.  

• Evite o uso de grades de discos. 

• É obrigatório usar dispositivos de retenção de faíscas e de tapa-chamas nos tubos 
de escape e chaminés das máquinas de combustão interna e externa nos veículos 
de transporte pesados e 1 ou 2 extintores de 6 Kg, consoante o peso máximo seja 
inferior ou superior a 10 toneladas. 


